
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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INDICAÇÃO N.º 55/2022    

EXMº SENHORES VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – ES.                     

A VEREADORA que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas e atribuições regimentais 

solicita que após apresentado em plenário, seja encaminhado ao Exmº. Senhor Prefeito 

Municipal, a presente INDICAÇÃO:  

PARA O DISTRITO DE CASTELINHO: 

 PROPOSIÇÃO DE LINHA/HORÁRIO DE ÔNIBUS (TRANSPORTE COLETIVO 

INTRAMUNICIPAL), ATENDENDO O ITINERÁRIO CASTELINHO X VARGEM 

ALTA. 

JUSTIFICATIVA:  

A presente indicação tem por objetivo propor a inclusão de mais uma linha/horário de 

ônibus (transporte coletivo intramunicipal) da empresa Transpark Transporte e Turismo LTDA 

ME, atendendo ao itinerário Castelinho x Vargem Alta (saindo da Comunidade de Castelinho 

às 11:20 horas). 

Esta vereadora foi procurada por inúmeros munícipes, usuários dos coletivos urbanos, 

em especial os profissionais da Educação, que utilizam o itinerário Castelinho x Vargem Alta, 

que reclamaram da falta de horário de ônibus no término de suas jornadas de trabalhos 

matutinas, ou seja, ausência de transporte no horário mencionado dificulta a chegada dos 

profissionais na segunda jornada de trabalho(vespertina) que normalmente é em outra 

comunidade, vindo a prejudicar inúmeros usuários que, diariamente, utilizam deste tipo de 

transporte, e não vêm sendo atendidos satisfatoriamente.  

Na intenção de ter justificado a conveniência, a utilidade e a necessidade desta 

indicação, aguarda ao atendimento. Afirmo que sem o apoio do Poder Executivo não 

conseguiríamos proporcionar melhor qualidade de vida aos munícipes. 

 

 

Vargem Alta, 19 de agosto de 2022. 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Vereadora-Presidente 
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